
   Nº 19/2026

 REQUERIMENTO

Os Vereadores Jeová do Banco, e, José Heleriano, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, com o devido respeito, requerem ao digníssimo Secretario Municipal
de Saúde Sr. Tiago Nossa Friosi com cópia ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Senhor
Roberson Luiz Moreira solicitar informações e providencias acerca do transporte de
pacientes em tratamento de quimioterapia e radioterapia.
 

JUSTIFICATIVA

 
A presente solicitação retoma a indicação nº 166/2025, de autoria do Vereador
Jeová do Banco, na qual foi solicitada a realização de estudo para a aquisição de
veículo destinado ao transporte de pacientes em tratamento de quimioterapia e
radioterapia. No entanto até o momento, não houve atendimento efetivo da referida
demanda, permanecendo os problemas enfrentados pela população.
É importante destacar que, após os procedimentos, alguns pacientes apresentam
mal-estar, sendo o ambiente domiciliar o mais adequado para a recuperação.
Contudo, a realidade atual demonstra que esses pacientes permanecem por longos
períodos aguardando transporte, situação que agrava suas condições físicas e
emocionais.
Diante desse cenário, torna-se urgente a adoção de medidas que garantam mais
conforto, dignidade e qualidade no atendimento, assegurando um transporte
adequado, digno e humanizado aos pacientes que se encontram em situação de
vulnerabilidade.
 

REQUER

 
1 Informações sobre quais providencias foram adotadas em relação à indicação nº
166/2025;
2 Justificativa do Poder Executivo quanto ao não atendimento da solicitação
anterior;
3 Se há planejamento ou previsão para:
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 - Aquisição de mais veículos destinados ao transporte desses pacientes;
- Disponibilização de transporte com menor tempo de espera após os

atendimentos;
4 A adoção de medidas imediatas para garantir:
 - Transporte mais ágil e humanizado aos pacientes;
  - Apoio com alimentação, quando necessário;
5 Que seja priorizada a criação de um atendimento digno e adequado aos pacientes
em tratamento continuo fora do município.
 
 

“A verdadeira medida de uma sociedade é como ela trata seus membros
mais vulneráveis.” (Nelson Mandela)
 
 

Gabinete do Vereador Jeová do Banco-PP, 14 de abril de 2026

__________________________________
Vereador Jeová do Banco - PP

__________________________________
Vereador José Heleriano - PP

Plenário Milton Gomes Santana, 14 de Abril de 2026

Jeová do Banco
Vereador(a) - PP

José Heleriano
Vereador(a) - PP
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